
 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

Autoria: Vereador Renzo Mendes 
 
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 4954/2024  

(Ref. protocolo 3721/24) 

Denomina de “RAILTON DE SOUZA 

NUNES” praça pública no bairro 

Jardim Marilândia, neste município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de 

suas atribuições previstas no art. 10, § 1º, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica denominada “RAILTON DE SOUZA NUNES” a praça pública conhecida como 

“Arariús”, situada na rotatória que faz interseção com as vias: avenida Marechal Humberto de 

Alencar Castelo Branco, Terceira Avenida, rua Lagolândia e rua Piracicaba (Coordenadas UTM 

– E:359169,51; N:7748477,67), no bairro Jardim Marilândia, neste município  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, 13 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

BRUNO LORENZUTTI 

Presidente 

 

 

 

 

ROGÉRIO CARDOSO                                            WELBER LUIZ DE SOUZA 

                  1º Secretário                                                                    2º Secretário 
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